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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 03 DE OUTUBRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  DE FATIMA  FERREIRA, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Projetos Especiais I, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Educação e Cultura, com efeitos a partir de 03 de Outubro de 2011.

ANA MARIA  DA MATA ALMEIDA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Gerente de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da
Educação, símbolo DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura, com
efeitos a partir de 03 de Outubro de 2011.

DECRETOS DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0047683/2011, datado 12
de setembro de 2011, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, FERNANDO ANTONIO DA SILVA , Matrícula nº
157523-6, do cargo efetivo de Agente Técnico de Serviço, Especialidade
Técnico em Administração Escolar, Classe III, Padrão A, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de 12
de setembro de 2011.
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229245-9, do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão A, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos a partir de
05 de setembro de 2011.

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
PIAUÍ
DECRETOS DE 04 DE OUTUBRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  LUCIA  RIBEIRO GONCAL VES, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Administração de Recursos de Informática, símbolo
DAS-2, do Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí,
com efeitos a partir de 04 de Outubro de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  LUCIA  RIBEIRO GONCAL VES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Benefícios, símbolo DAS-2, do Instituto
de Assistência e Previdência do Estado do Piauí, com efeitos a partir
de 04 de Outubro de 2011.

SECRETARIA DE JUSTIÇA
DECRETOS DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

PATRICIA  DE BRITO GADELHA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Administração da Penitenciária Feminina de Picos,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 03 de
Outubro de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

PATRICIA  DE BRITO GADELHA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Apoio a Humanização do Hospital Penitenciário,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 03 de
Outubro de 2011.

OF.  1606 ao 1608

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0046920/2011, datado 06
de setembro de 2011, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, MARCOS ROBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA ,
Matrícula nº 233086-5, do cargo efetivo de Professor, Classe SL, Nível
I, 20 horas semanais, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação
e Cultura, com efeitos a partir de 06 de setembro de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0047150/2011, datado 08
de setembro de 2011, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, DIRCEU RODRIGUES LOPES, Matrícula nº 104404-
4, do cargo efetivo de Professor, Classe SE, Nível I, 40 horas semanais,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos
a partir de 08 de setembro de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0046349/2011, datado 01
de setembro de 2011, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, MARIA  DA COSTA SILVA , Matrícula nº 100868-4,
do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviço, Especialidade
Técnico em Manutenção de Infra-Estrutura Escolar, Classe I, Padrão
C, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com
efeitos a partir de 01 de setembro de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0045326/2011, datado 29
de agosto de 2011, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, PAULO MAGNO ALVES PESSOA, Matrícula nº
170962-3, do cargo efetivo de Professor, Classe SE, Nível I, 20 horas
semanais, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura,
com efeitos a partir de 29 de agosto de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0046766/2011, datado 05
de setembro de 2011, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, JOELINA  SANTIAGO DE ARAUJO , Matrícula nº
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

Portaria CEPEX 014/2011                      Teresina, 06 de setembro de 2011.

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí - UESPI, no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 04575/11,
Considerando deliberação do Conselho de Ensino, Pesquisa e

Extensão em reunião plenária de 29/08/2011,

RESOLVE

Ar t. 1º - Alterar o regime de trabalho da Professora SORAYA
DE MELO BARBOSA SOUSA, DE, Dedicação Exclusiva, do quadro
efetivo  de docentes, lotada no Campus Josefina Demes, em Floriano -
PI, para TI 40h.

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.  3º – Retroagindo seus efeitos a 06 de setembro de 2011.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA  SE.

Carlos Alberto Pereira da Silva
Presidente do CEPEX

Portaria CEPEX 020/2011                    Teresina, 19 de setembro  de 2011

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí - UESPI, no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 03846/11,
Considerando deliberação do Conselho de Ensino, Pesquisa e

Extensão em reunião plenária de 29/08/2011 e
Considerando deliberação do Conselho Diretor em reunião

plenária de 16/09/2011.

RESOLVE

Ar t. 1º - Alterar o regime de trabalho da Professora ELENIT A
MARIA  DIAS DE SOUSA, Assistente I, TI - 40h, do quadro efetivo de
docentes, lotada no  Campus Clóvis Moura desta IES, para Dedicação
Exclusiva, DE.

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.  3º - Retroagindo seus efeitos a 19 de setembro de 2011.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA  SE.

Carlos Alberto Pereira da Silva
Presidente do CEPEX

Portaria CEPEX 021/2011             Teresina, 19 de setembro  de 2011

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da Universidade Estadual do Piauí - UESPI, no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 03846/11,
Considerando deliberação do Conselho de Ensino, Pesquisa e

Extensão em reunião plenária de 29/08/2011 e
Considerando deliberação do Conselho Diretor em reunião

plenária de 16/09/2011.

RESOLVE

Ar t. 1º - Alterar o regime de trabalho do Professor RENÊ PEDRO
DE AQUINO , Axiliar II, TI - 40h, do quadro efetivo de docentes, lotada
no  Campus Clóvis Moura desta IES, para Dedicação Exclusiva, DE.

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.  3º - Retroagindo seus efeitos a 19 de setembro de 2011.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA  SE.

Carlos Alberto Pereira da Silva
Presidente do CEPEX

                     GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ   
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

NOME PROCESSO CAMPUS TITULAÇÃO Início Término
MÁRCIA PEREIRA FARIAS 05838/2011 CCHL ESPECIALISTA 17/08/11 28/02/12
FRANCISCA REJHANNE MOURA DO VALE 06252/2011 VALENÇA GRADUADO 10/09/11 28/02/12
DOUGLAS ENISON CARDOSO DA SILVA 06252/2011 VALENÇA GRADUADO 10/09/11 28/02/12
ANA MARIA LOPES DE SOUSA 06252/2011 VALENÇA GRADUADO 10/09/11 28/02/12
LÚCIA CARDOSO DOS SANTOS 06300/2011 BOM JESUS ESPECIALISTA 17/09/11 16/02/12
GILVAN CORDOLINO DE LIMA 06300/2011 BOM JESUS ESPECIALISTA 20/09/11 28/02/12
DENISE RIBEIRO FRANCO 06300/2011 BOM JESUS GRADUADA 17/08/11 28/02/12
ANA PATRÍCIA DE CARVALHO PETILLO RODRIGUES 05913/2011 CCS ESPECIALISTA 17/08/11 31/07/12
ANGÉLICA MOURA LOPES 05913/2011 CCS ESPECIALISTA 17/08/11 31/07/12
JORDANO LEITE CAVALCANTE DE MACEDO 05913/2011 CCS ESPECIALISTA 17/08/11 31/07/12
LEILANE QUARESMA DE FREITAS 05913/2011 CCS ESPECIALISTA 17/08/11 31/07/12
MARCELLO DE ALENCAR SILVA 05813/2011 CCS ESPECIALISTA 17/08/11 31/07/12
ANA TECLA ANDRADE CORREIA LIMA 05912/2011 CCS GRADUADA 10/09/11 31/07/12
JAILSON MATOS FACUNDO 05912/2011 CCS ESPECIALISTA 10/09/11 31/07/12
JEORGIO LEÃO ARAÚJO 05912/2011 CCS ESPECIALISTA 10/09/11 31/07/12
LINDUARTE LEITÃ DE ALBUQUERQUE NETO 05912/2011 CCS ESPECIALISTA 10/09/11 31/07/12
MARIA DAS DORES SOUSA NUNES 05912/2011 CCS ESPECIALISTA 10/09/11 31/07/12
MORGANA EULÁLIO BARRETO SOARES ARAÚJO 05912/2011 CCS ESPECIALISTA 10/09/11 31/07/12
PÉRICLES CERQUEIRA DE SOUSA 05912/2011 CCS ESPECIALISTA 10/09/11 31/07/12
RITA DE CÁSSIA EULÁLIO ARAÚJO 05912/2011 CCS ESPECIALISTA 10/09/11 31/07/12
ROSIMARIE BRANDIM MARQUES 05912/2011 CCS MESTRE 10/09/11 31/07/12
DANYELLY PIAUILINO COSTA 05912/2011 CCS MESTRE 10/09/11 31/07/12
ISLENE CRISTINA CARDOSO DE ARAÚJO 05912/2011 CCS ESPECIALISTA 10/09/11 31/07/12
MARIA LAIANA VERÍSSIMO SOUSA DE OLIVEIRA 05912/2011 CCS MESTRE 10/09/11 31/07/12
CLARISSA MARIA CASTELO BRANCO CASTRO 05841/2011 CLÓVIS MOURA ESPECIALISTA 17/08/11 28/02/12
GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO 05841/2011 CLÓVIS MOURA ESPECIALISTA 17/08/11 28/02/12
DOMINGOS DE SOUSA MACHADO 05841/2011 CLÓVIS MOURA ESPECIALISTA 17/08/11 28/02/12
FÁBIO JOSÉ DE CARVALHO LEÃO 05841/2011 CLÓVIS MOURA MESTRE 17/08/11 28/02/12
FRANCISCA ALENE DO NASCIMENTO SILVA 05841/2011 CLÓVIS MOURA ESPECIALISTA 18/09/11 28/02/12
GERALDO DE ARAÚJO COSTA 05841/2011 CLÓVIS MOURA ESPECIALISTA 17/08/11 28/02/12
IVO SODRÉ DE CARVALHO 05841/2011 CLÓVIS MOURA MESTRE 17/08/11 28/02/12
JOÃO RODRIGUES DE CARVALHO FILHO 05841/2011 CLÓVIS MOURA ESPECIALISTA 17/08/11 28/02/12
KARMEM WERUSCA FORTES DE ARAÚJO 05841/2011 CLÓVIS MOURA ESPECIALISTA 01/09/11 28/02/12
LUCIÊNIA LIBANIA PINHEIRO MARTINS 05841/2011 CLÓVIS MOURA ESPECIALISTA 26/08/11 28/02/12
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES COELHO 05841/2011 CLÓVIS MOURA MESTRE 17/08/11 28/02/12
NIZE DA ROCHA SANTOS PARAGUASSÚ 05841/2011 CLÓVIS MOURA DOUTORA 31/08/11 28/02/12
SARAH MARIA VELOSO FREIRE 05841/2011 CLÓVIS MOURA ESPECIALISTA 17/08/11 28/02/12
ARTHUR ROVANI QUEIROZ 05868/2011 CCHL ESPECIALISTA 10/09/11 01/08/12
PATRICIA MARIA DE DEUS LEÃO 05868/2011 CCHL ESPECIALISTA 10/09/11 01/08/12
TERESA CRISTINA FERREIRA DA SILVA 05868/2011 CCHL MESTRE 10/09/11 01/08/12
ANDRESSA KEYTY DOS SANTOS 08119/2011 CCS ESPECIALISTA 17/08/11 16/02/12
ERIKA GALVÃO FIGUEREDO 08119/2011 CCS ESPECIALISTA 17/08/11 16/02/12
FÁBIO RODRIGUES TRINDADE 08119/2011 CCS GRADUADO 16/08/11 15/02/12
JENNER MAXUEL MATOS DA SILVA 08119/2011 CCSA ESPECIALISTA 17/08/11 16/02/12
KÁTIA REGINA CALIXTO BRASIL 08119/2011 CCSA ESPECIALISTA 17/08/11 16/02/12
NIVIA ESCÓRCIO DIAS 08119/2011 PEDRO II ESPECIALISTA 16/08/11 15/02/12
GILSON DE MOURA CIPRIANO 08119/2011 PICOS ESPECIALISTA 17/08/11 16/02/12
GRACIELE BARROSO 08119/2011 PICOS GRADUADA 10/09/11 09/03/12
IONARA HIPÓLITO DE SOUSA FONTENELE 08119/2011 PICOS ESPECIALISTA 31/08/11 29/02/12
MARIA GILENI DAS CHAGAS ARAÚJO BORGES 08119/2011 PICOS ESPECIALISTA 16/08/11 15/02/12
MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA 08119/2011 PICOS ESPECIALISTA 17/08/11 16/02/12
ROSA MARIA ROCHA 08119/2011 PICOS GRADUADA 17/08/11 16/02/12
SUSYANNE ARAÚJO LIMA 08119/2011 PICOS GRADUADA 17/08/11 16/02/12
WELMA LEITE LEAL 08119/2011 PICOS ESPECIALISTA 10/09/11 09/03/12
OLGA RIBEIRO DE ALMEIDA CASTRO 08119/2011 S.R. NONATO ESPECIALISTA 10/09/11 09/03/12
QUEZIA FERREIRA CAMPOS RIBEIRO 08119/2011 S.R. NONATO GRADUADA 10/09/11 09/03/12
HUMBÉRILA DA COSTA E SILVA MELO 08119/2011 FLORIANO ESPECIALISTA 08/10/11 07/04/12
SÁVIA JUREMA PENHA DO NASCIMENTO 08119/2011 FLORIANO ESPECIALISTA 05/10/11 04/04/12
SERLÍGIA FONSECA OLIVEIRA 08119/2011 FLORIANO ESPECIALISTA 05/10/11 04/04/12

O Reitor da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso de suas atribuições legais e regimentais e fundamentado na 
Lei n° 5.309/2003, resolve prorrogar o contrato dos  professores do Quadro Provisório conforme quadro abaixo.

OF.  133
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA  SESAPI/GAB. N.º 000816
TERESINA(PI),  07 DE OUTUBRO DE 2011.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 164, caput, da Lei
Complementar n.º 13, de 03/01/94;
Considerando o teor do Parecer PGE/DF n.º 001/2011,
atinente ao Processo n.º AA.900.1.000356/10-91.

RESOLVE:

Art. 1º. DELEGAR competência administrativa ao Exmº. Sr.
Procurador Geral do Estado do Piauí, para instaurar e instruir Procedimento
Administrativo Investigatório, no âmbito dessa Procuradoria Geral do
Estado – PGE, com o fim de esclarecer possíveis irregularidades existentes
no CONTRATO ADMINISTRATIVO n.º 351/2010, no tocante a
contratação de empresa que não possui idoneidade para contratar com a
Administração Pública por força de sanção administrativa.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins
Secretária de Estado da Saúde do Piauí

OF.  1886

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

PORTARIA  Nº 15.101-41/11-GS           Teresina, 07 de Outubro de 2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
RURAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Regulamento Geral e Autarquia, e considerando o Decreto nº 11.434,
de 14 de Julho de 2004,

R E S O L V E:

I – NOMEAR os servidores Sr. Francisco José Ferreira,
Economista, Sr. Luis Gonzaga de Uchoa, Contador, Sr. José Ferreira
Gonçalves, Contador, e o Sr. Marco Aurélio Melo Feitosa,
Administrador de Empresas, para compor o Núcleo de Controle de
Gestão desta Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR;

II – Tornar sem efeito a Portaria n° 15.101-20/2011-GS;
III – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

Certifica-se, Publica-se e cumpra-se

Rubem Nunes Martins
Secretário do Desenvolvimento Rural

OF.  2585

     - COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS  

PORTARIA  Nº 056/2011

A COMPANHIA  METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES
PÚBLICOS, representada neste ato pelo Diretor-Presidente  e executora
de Obras de Ampliação e Melhoria no sistema ferroviário de passageiros.

R E S O L V E  :

I – Revogar a Portaria nº 051/2010 de 02 de junho de 2010 e
decide designar os servidores abaixo relacionados para integrar, a partir
da data da assinatura desta Portaria,  a Comissão de fiscalização de obras
e serviços, da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos-CMTP.

1. Engenheiros
- Joaquim Lemos Barbosa Filho
- Francisco das Chagas Cunha
- Laudimar de Moura Sousa

2. Técnicos / Nível Médio
- Romualdo Henrique de Araújo
- Lailson de Siqueira Resende
- Elissandra Sousa Almeida

3. Motorista
- Antonio Araújo do Nascimento

II – ESTABELECER as seguintes atribuições para a citada
comissão: terá o objetivo de acompanhar as obras de
Ampliação e Melhoria do Sistema Ferroviário,  fiscalizando o
Projeto, Execução e Medição dos Serviços.

III – Determinar a Seção de Pessoal a adoção das medidas cabíveis.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana
de Transportes Públicos-CMTP, em Teresina(PI), 01 de abril de 2011

MARCOS TAVARES SILVA
 Diretor Presidente-CMTP

PORTARIA  N.º 081/2011

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos - CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E:

- Revogar a Portaria n° 071/2010 e considerando o disposto na
Lei n° 8.666/93, decide designar os servidores abaixo relacionados
para, sob a Presidência do primeiro, passarem a integrar, pelo prazo de
12 (doze) meses, a partir da data de assinatura desta portaria, a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, da Companhia
Metropolitana de Transportes Públicos – CMTP.

TITULARES:
01 – Breno Alexandre Rodrigues Melo  – Presidente
02 – Iuri Noronha Pereira  –  Membro
03 – Andréa Sento-Se de Aragão  –  Membro
04 – Eunizia Carvalho Portela Santos  –  Membro
05 – Alexandre Alves Lima  –  Membro
06 – José Maria Gomes Bezerra  –  Membro

SULPENTES:

01 – Valdemar Lima Franco
02 – Augusto César de Castro Negreiros
03 – Nayana de Oliveira Costa
04 – José Ruthenio C. do Bonfim

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana
de Transportes Públicos-CMTP, em Teresina (PI), 01 de junho de 2011.

MARCOS TAVARES SILVA
Diretor Presidente- CMTP

OF.   028

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ



9Teresina(PI) - Sexta-feira, 14 de outubro de 2011 • No 195

Diário Oficial

EXTRATO DE PORTARIAS
DIARIO OFICIAL  DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA  GDPG - N° 489/2011

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

RESOLVE:

DESIGNAR os Defensores Públicos, Dra. Sara
Maria Araújo Melo, Dra. Verônica Acioly de Vasconcelos e Dra.
Allyne Patrício de Almeida, para integrarem a comissão para
elaboração do regimento interno do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, até ulteriores deliberações.

PORTARIA  GDPG - N° 490/2011

DESIGNAR os Defensores Públicos, Dr. João
Castelo Branco de Vasconcelos Neto, Dr. Francisco de Jesus Barbosa e
Dr. Igo Castelo Branco de Sampaio, para integrarem a comissão para
elaboração do projeto de regimento interno da Corregedoria - Geral da
Defensoria Pública do Estado do Piauí, até ulteriores deliberações.

PORTARIA  GDPG - N° 491/2011

DESIGNAR os Defensores Públicos, Dr.
Alessandro Andrade Spíndola, Dr. Humberto Brito Rodrigues, Dr.
Manoel Mesquita de Araújo Neto e Dr. Arilson Pereira Malaquias,
para integrarem a comissão para estudo da adequação da Lei Estadual n.º
59/2005 à Lei Complementar Federal n.º132/2009, até ulteriores deliberações.

PORTARIA  GDPG - N° 492/2011

DESIGNAR os Defensores Públicos, Dr.
Francisco de Jesus Barbosa, Dra. Carla Samara Martins Fernandes,
Dra. Sarah Vieira Miranda e Dr. Wendel Damasceno Sousa, para
integrarem a comissão para apresentação do projeto de resolução que
trata da promoção de categoria dos Defensores Públicos do Estado do
Piauí, até ulteriores deliberações.

PORTARIA  GDPG - N° 493 /2011

                           NOMEAR, de conformidade com o art. 13, inciso XVII,
da Lei Complementar n° 059, de 30 de novembro de 2005 (Lei Orgânica
da Defensoria Pública do Estado do Piauí), o Defensor Público DÁRCIO
RUFINO DE HOLANDA  para o Cargo em Comissão de Gerente de
Defensorias Públicas Regionais, Símbolo DAS-03, da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, até ulteriores deliberações.

PORTARIA  GDPG - N°  493-A/2011

REVOGAR , de conformidade com o art. 13, inciso
XVII, da Lei Complementar n° 059, de 30 de novembro de 2005 (Lei Orgânica
da Defensoria Pública do Estado do Piauí), a nomeação do Defensor
Público MARKOS MAGNONI VARÃO RIBEIRO , para o Cargo em
Comissão de Gerente da Defensoria Pública Regional de SÃO RAIMUNDO
NONATO Símbolo DAS-03, da Defensoria Pública do Estado do Piauí.

PORTARIA  GDPG - N° 494 /2011

NOMEAR , o Defensor Público, DR. MARKOS
MAGNONI VARÃO RIBEIRO , para atuar, em regime de
substituição, no Núcleo de Defesa da Mulher em situação de
Violência da Comarca de São Raimundo Nonato, consoante
Convênio Federal n.º  260/09, até ulteriores deliberações.

PORTARIA  GDPG - N° 495 /2011

                            NOMEAR, o Defensor Público, DR. JARBAS
MACHADO , para atuar, em regime de substituição, na
Coordenação do Núcleo de Defesa da Mulher em situação de
Violência de Parnaíba, Símbolo – DAS 02, consoante Convênio
Federal n.º 260/09, até ulteriores deliberações.

PORTARIA  GDPG - N° 496 /2011

NOMEAR , o Defensor Público, DR. MARCOS
MARTINS DE OLIVEIRA , para atuar na Coordenação do Núcleo de
Defesa da Mulher em situação de Violência de Floriano, símbolo DAS
– 02, consoante Convênio Federal n.º 260/09, até ulteriores deliberações.

PORTARIA  GDPG - N° 497 /2011

              NOMEAR, a Defensora Pública, DRA.
FRANCISCA HILDETH LEAL  EVANLIST A NUNES para a
Coordenação do Núcleo de Defesa da Mulher em situação de Violência
da Comarca de Campo Maior, Símbolo DAS - 02, consoante Convênio
Federal n.º  260/09, até ulteriores deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA - GERAL, em Teresina,

22 de setembro de 2011.

Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas
Defensora Pública-Geral

OF.  617

 EXTRATO DE PORTARIAS  DOE

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL , no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso III, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

RESOLVE:

PORTARIA  GDPG - N° 500-C/2011
DESIGNAR o Defensor Público titular da 3ª

Defensoria Pública de Floriano, DARCIO RUFINO DE HOLANDA ,
para, sem prejuízo de suas atribuições,  atuar na comarca de OEIRAS,
até ulteriores deliberações.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em
Teresina (PI),  30     de setembro de 2011.

PORTARIA  GDPG - N° 501/2011
REVOGAR , os efeitos da Portaria nº 204/2011, que

designou provisoriamente a Defensora Pública, PAULA BATISTA DA
SILVA, para atuar na 5ª Defensoria Pública do Consumidor da Capital.

PORTARIA  GDPG - N° 502/2011
REVOGAR, os efeitos da Portaria nº 297/2011, que

designou provisoriamente a Defensora Pública, ELISA CRUZ RAMOS
ARCOVERDE, para atuar na 4ª Defensoria Pública do Consumidor da Capital.

PORTARIA  GDPG - N° 503/2011
REVOGAR , os efeitos da Portaria nº 298/2011, que

designou provisoriamente a Defensora Pública, CARLA SAMARA
MARTINS FERNANDES , para atuar na 3ª Defensoria Pública do
Consumidor da Capital.

PORTARIA  GDPG - N° 504/2011
LOTAR, provisoriamente, a Defensora Pública,

CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES,  para atuar na 2ª
Defensoria Pública do Consumidor da Capital, em conformidade com o
art. 5º, III, alínea “b”, até ulteriores deliberações.

PORTARIA  GDPG - N° 505/2011
LOTAR, provisoriamente, a Defensora Pública,

ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE,  para atuar na 3ª Defensoria
Pública do Consumidor da Capital, em conformidade com o art. 5º, III,
alínea “c”, até ulteriores deliberações.

PORTARIA  GDPG - N° 506/2011
LOTAR, provisoriamente, a Defensora Pública,

PAULA  BATISTA DA SILVA, para atuar na 4ª Defensoria Pública do
Consumidor da Capital, em conformidade com o art. 5º, III, alínea “d”,
até ulteriores deliberações.

PORTARIA  GDPG - N° 507/2011
LOTAR, provisoriamente, a Defensora Pública,

LUDMILLA  MARIA  REIS PAES LANDIM,  para atuar na 5ª Defensoria
Pública do Consumidor da Capital, em conformidade com o art. 5º, III,
alínea “e”, até ulteriores deliberações.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em
Teresina (PI),  04  de outubro de 2011

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ
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PORTARIA  GDPG - N° 508/2011

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL , no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso III, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

RESOLVE
DESIGNAR a Diretoria Cível para coordenar a

realização do Plantão Judiciário na Capital conforme prevê a Resolução
n.º 18 do Conselho Superior da Defensoria Pública – CSDP e a Portaria
GDPG n.º 500, até ulteriores deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL,
em Teresina (PI),  06   de outubro de 2011.

Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas
Defensora Pública-Geral

OF.  650

OF.  649

      
PORTARIA GDPG - N° 500 /2011 

 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pelo art. 13, inciso III, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005. 
 
RESOLVE: 
                    
De acordo com a Resolução GDPG Nº 018/2011, do Conselho Superior da Defensora 

Pública do Estado do Piauí, que institui o regime de plantão das Defensorias Públicas da 
Comarca de Teresina aos sábados, domingos, feriados e dias em que não houver expediente 
forense regular, DESIGNAR a seguinte escala de atendimento realizada através de sorteio: 

 

DATAS DEFENSOR (A) 
 

 
01/10/11 

 

 
GERIMAR DE BRITO VIEIRA 

 
02/10/11 

 

 
JOÃO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO 

 
08/10/11 

 

 
DEBORA CUNHA VIEIRA 

 
09/10/11 

 

 
JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA 

 
12/10/11 

 

 
LUCIANA MOREIRA R. DE ARAÚJO 

 
15/10/11 

 

 
VERÔNICA ACIOLY DE VASCONCELOS 

 
16/10/11 

 

 
ERIC LEONARDO PIRES DE MELO 

 
19/10/11 

 

 
ALFREDO CADENA NETO 

 
22/10/11 

 

 
HUMBERTO BRITO RODRIGUES 

 
23/10/11 

 

 
IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO 

 
28/10/11 

 

 
ROBERTO GONÇALVES FREITAS FILHO 

 
29/10/11 

 

 
CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES 

 
30/10/11 

 

 
ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA 

 
02/11/11 

 

 
ANA PATRÍCIA PAES LANDIN SALHA 

 
0511/11 

 

 
PATRICIA FERREIRA MONTE FEITOSA 

  

 
03/12/11 

 

 
KLÉSIA PAIVA MELO 

 
04/12/11 

 

 
FABRÍCIO MÁRCIO  DE CASTRO ARAÚJO 

 
08/12/11 

 

 
PAULA BATISTA DA SILVA 

 
10/12/11 

 

 
ULISSES BRASIL LUSTOSA 

 
11/12/11 

 

 
EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO - EC 

 
17/12/11 

 

 
VIVIANE PINHEIRO PIRES SETÚBAL 
 

 
18/12/11 

 

 
MARCELO MOITA PIEROT 
 

 
07/01/12 

 

 
ROGÉRIO NEWTON DE C. SOUSA 
 

 
08/01/12 

 

 
SILVIO CÉSAR QUEIROZ COSTA 
 

 
14/01/12 

 

 
ARMANO CARVALHO BARBOSA 
 

 
15/01/12 

 

 
OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA 
 

 
21/01/12 

 

 
REGINALDO CORREA MOREIRA 
 

 
22/01/12 

 

 
ROSA MENDES VIANA 
 

 
28/01/12 

 

 
CRISANTO PIMENTEL  A. PEREIRA 
 

 
29/01/12 

 

 
IRANI ALBUQUERQUE DE BRITO 

  

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA - GERAL, em Teresina (PI), 29 
de setembro de 2011. 

 
Norma Brandão de Lavenère Machado Dantas 

Defensora Pública-Geral 
 

 
 

0611/11 
 

 
ALYNE PATRÍCIO DE ALMEIDA 

 
12/11/11 

 

 
DILENE BRANDÃO LIMA 

 
13/11/11 

 

 
ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE 

 
15/11/11 

 

 
ÂNGELA MARTINS SOARES 

 
19/11/11 

 

 
LIA MEDEIROS DO CARMO IVO 

 
20/11/11 

 

 
JOSÉ WELINGTON DE ANDRADE 

 
26/11/11 

 

 
SARAH VIEIRA MIRANDA 
 

 
27/11/11 

 

 
CONCEIÇÃO DE MARIA S.  NEGREIROS 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 019/2011 – CSDP

Dispõe sobre alteração da Resolução
CSDP  Nº 007/2011.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ,  no exercício das atribuições legais e considerando o que
foi deliberado na sessão de 16.09.2011, decide:

                                     RESOLVE:

Ar t. 1º - A RESOLUÇÃO CSDPPI nº 007/2011 passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 3º (...)
§2º. Fica vedada a remoção voluntária quando um dos
interessados não estiver atuando em órgão de execução,
por estar cedido a outro órgão ou estiver afastado para
estudo ou aperfeiçoamento ou licenciado, sem
vencimentos, para tratar  de interesses particulares.
 §3º Será considerada nula a remoção, por permuta,
quando, em até seis meses após esta, qualquer dos
interessados aposentar-se ou deixar a carreira por
exoneração a pedido ou vacância, sem prejuízo de
processo disciplinar.”
Art. 4º(...)
 §1º “O edital de abertura de vagas será publicado no
Diário Oficial do Estado.”
(...)
Art. 7º. “ É facultada a desistência do pedido de remoção
até o final do expediente do setor de protocolo do dia
útil imediatamente anterior à realização da sessão do
Conselho Superior da Defensoria da Pública, sem
prejuízo do preenchimento da vaga recusada.”

Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, em 16 de setembro de 2011.

Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas
Defensora Pública-Geral

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

RESOLUÇÃO Nº 020/2011 – CSDP

Dispõe sobre alteração da Resolução
CSDP  Nº 018/2011.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ,  no exercício das atribuições legais e considerando o que
foi deliberado na sessão de 07.10.2011, decide:

                                     RESOLVE:

Ar t. 1º - A RESOLUÇÃO CSDPPI nº 018/2011 passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 7º (...)
§1º. A designação de motorista e servidor será realizada
com antecedência pela Defensoria Pública-Geral, de acordo
com os critérios da administração interna da instituição.
 §2º. É vedada a participação de quaisquer estagiários
no plantão, salvo situação excepcional a ser autorizada
pelo Defensor Público Geral” .
Art. 11(...)
 §1º “O Defensor Público designado para o plantão
remeterá à Corregedoria Geral da Defensoria Pública, no
prazo de até 05 dias úteis, contados do seu término,
relatório sucinto das ocorrências em que atuou,
informando as medidas adotadas.
§2º. O Defensor Público designado para o plantão
remeterá, no primeiro dia útil subsequente, comunicação
dos atos praticados e cópias dos documentos
pertinentes à diretoria específica da área.”
(...)

Art. 15. Será elabora a escala de plantão para o período de
outubro de 2011 até janeiro de 2012, bem como os dias do
período do recesso forense referentes aos anos de 2011 e 2012.

Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

               Sala de Reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, em 07 de outubro de 2011.

Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas
Defensora Pública-Geral

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

No Diário Oficial. Nº 186, de 30 de setembro de 2011, pág. 05

RESOLUÇÃO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA
PÚBLICA  - N° 018/2011 de 16 de setembro de 2011

Onde se lê:
RESOLUÇÃO GDPG
Leia-se:
RESOLUÇÃO CSDP

Onde se lê:
Institui a escala de plantão
Leia-se:
Institui o plantão judiciário

Onde se lê:
A DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Leia-se:
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PAIUI

Norma Brandão de Lavenère M. Dantas
Defensora Pública-Geral

OF.  647

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

Extrato do Contrato N° 030/2011
Processo Administrativo N° 30.000.1570/2011

Espécie: Extrato do Contrato N° 030/2011 que entre si celebram a
Secretaria da Assistência Social e Cidadania – SASC e a Empresa
L.Pinheiro Mendes de Sousa-ME.
Objeto: Contratação de empresa especializada em realização de eventos
para locar espaço e fornecer os itens de infra-estrutura necessária à
realização de qualquer evento de interesse da Administração pública
em geral, conforme Pregão N° 044/2010-CCEL/SEAD.
Valor: R$ 471.800,00 (Quatrocentos e setenta e um mil e oitocentos
reais).
Fonte de Recursos: 0100.000.000-Tesouro Estadual
Data da Assinatura: 12/09/2011
Vigência: 12/09/2011 até 07/10/2011
Signatários: Jamila Lopes Pereira Emérito – Secretaria da Assistência
Social e Cidadania – SASC – Contratante e Lidiana Pinheiro Mendes
de Sousa-ME – Contratada.

Extrato do Contrato N° 032/2011
Processo Administrativo n° 30.000.1027/2011

Espécie: Extrato do Contrato N° 032/2011 que entre si celebram a
Secretaria da Assistência Social e Cidadania – SASC e a Empresa
SUZUKI Consultoria Ltda.
Objeto: Prestação de serviços na elaboração de orçamentos, projetos
complementares e todo o material para a correção do Projeto de
Implantação de cozinha comunitária.
Valor: R$ 6.000(seis mil reais) que deverá ser pago em duas parcelas
correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor deste contrato,
sendo a primeira na assinatura do presente contrato e a segunda após

LICIT AÇÕES E CONTRATOS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

Contrato nº 128/2011
Processo: 1048/11
Objeto: Licença de uso, suporte e manutenção do sistema informatizado
de controle de patrimônio (InfoPatrio), integrado com o sistema
atualmente utilizado na coordenação de compras, coordenação de
licitação existentes no referido órgão.
Empresa: FOCUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Valor:  R$ 49.200,00 (Quarenta e nove mil e duzentos reais)
Data da assinatura: 01.10.2011
Vigência: 12 (doze) meses.
Fundamentação: Carta Convite 05/2011 – CPL/MDER
Dispensa de Licitação n° 261/11
Processo: 2404/11
Objeto: Procedimento de hemodiálise
Paciente: Ana Cristina C. Damasceno
Fundamentação: Art. 24, IV da Lei 8.666/93
Dispensa de Licitação n° 262/11
Processo: 2402/11
Objeto: Parecer ortopédico
Paciente: RN de Samara Vieira da Silva Soares
Fundamentação: Art. 24, IV da Lei 8.666/93
Dispensa de Licitação n° 263/11
Processo: 2403/11
Objeto: Parecer ortopédico
Paciente: RN de Francisca Naira Oliveira
Fundamentação: Art. 24, IV da Lei 8.666/93

aprovação do projeto pela C.E.F – Caixa Econômica Federal.
Fonte de Recursos: 0100.001.001 – Tesouro Estadual
Data da Assinatura: 15/09/2011
Vigência: O contrato terá a duração de 30(trinta) dias iniciando-se em
15/09/2011.
Fundamentação Legal: Inciso II, do art.24 da Lei Federal N° 8.666/93 e
suas alterações.
Signatários: Francisco Guedes Alcoforado Filho  - Secretaria da
Assistência Social e Cidadania – Contratante e Iracema Suzuki Serpa –
Contratada.

Extrato do Contrato N° 033/2011
Processo Administrativo n° 30.000.1635/2011-SASC

Espécie: Contrato N° 033/2011 que entre si celebram a Empresa Editora
e Gráfica Imprime Ltda.
Objeto: Prestação de Serviços Gráficos conforme Edital Pregão
Presencial n° 012/2010-CCEL/PI – Serviços Comuns – SRP.
Valor: R$ 215.930,00 (Duzentos e quinze mil e novecentos e trinta reais)
Fonte de Recursos: 0100.000.000-Tesouro Estadual 0110.002.000 –
Convênio
Data da Assinatura: 13/09/2011
Vigência: 13/09/2011 até 31/12/2011
Fundamentação Legal: Edital Pregão Presencial N° 012/2010-CCEL/PI
– Serviços Comuns – SRP.
Signatários:Francisco Guedes Alcoforado Filho – Contratante e
Clidemar Ferreira Soares – Contratada.

Extrato do Contrato N° 034/11
Processo Administrativo n° 30.000.905/2011

Espécie: Contrato N° 034/2011 que entre si celebram a Secretaria da
Assistência Social e Cidadania – SASC e a Empresa Fênix Comércio,
Representação de Móveis e Equipamentos Ltda.
Valor: R$ 7.940,00 (Sete mil e novecentos quarenta reais).
Fonte de Recursos: 0100.000.000-Tesouro Estadual
Data da Assinatura: 13/09/2011
Vigência: O Contrato terá vigência de 30(trinta) dias a contar de 13/09/2011.
Fundamentação Legal: Inciso II, do art.24 da Lei Federal N° 8.666/93 e
suas alterações.
Signatários: Francisco Guedes Alcoforado Filho – Contratante e João
do Nascimento Alcântara – Contratado.

Extrato do Contrato N° 036/11
Processo Administrativo n° 30.000.906/2011

Espécie: Contrato N° 036/11 que entre si celebram a Secretaria da
Asssistência Social e Cidadania – SASC e a Empresa RN Marques de
Araújo – Aço Móveis
Objeto: Aquisição de materiais permanentes
Valor: R$ 3.156,00 (Três mil, cento e cinqüenta e seis reais).
Fonte de Recursos: 0100.000.000-Tesouro Estadual
Data da Assinatura: 13/09/2011
Vigência: 13/09/2011 até 13/10/2011
Fundamentação Legal: Inciso II do art.24 da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações.
Signatários: Francisco Guedes Alcoforado Filho – Contratante e Carlos
Antonio de Oliveira Soares – Contratado.

Extrato do Contrato N° 039/11
Processo Administrativo n° 30.000.1645/2011

Espécie: Contrato N° 039/11 que entre si celebram a Secretaria da
Assistência Social e Cidadania – SASC e a Empresa Irmãos Souza
Comércio, Serviços e Representações Ltda.
Objeto: Aquisição de material de consumo.
Valor: R$ 6.799,00 (Seis mil e setecentos e noventa e nove reais)
Fonte de Recursos: 010.000.000-Tesouro Estadual
Data da Assinatura: 13/09/2011
Vigência: 30 (trinta) dias a contar de 13/09/11
Fundamentação Legal: Art.24, Inciso II da Lei Federal N° 8.666/93.
Signatários: Francisco Guedes Alcoforado Filho – Secretário da
Secretaria da Assistência Social e Cidadania – SASC-Contratante e

Fancisco José de Souza – Irmãos Souza, Comércio, Serviços e
Representações Ltda – Contratada.

Extrato do Contrato N° 041/2011
Processo Administrativo N° 1571/11-SASC

Espécie: Contrato N° 041/2011 que entre si celebram a Secretaria da
Assistência Social e Cidadania – SASC e a Empresa INOVE – Educação,
Serviços e Eventos Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada em realização de eventos
para locar espaço e fornecer os itens de infra-estrutura necessária à
realização de qualquer evento de interesse da Administração Pública
em geral.
Valor: R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil reais).
Fonte de Recursos: 0100.000.000-Tesouro Estadual
Data da Assinatura: 13/09/2011
Vigência: 13/09/2011 até 30/10/2011
Fundamentação Legal: Pregão N° 044/2010-CCEL/SEAD
Signatários: Francisco Guedes Alcoforado Filho – Secretário da
Assistência Social e Cidadania – SASC – Contratante e Kelson Alencar
Barbosa – Inove – Educação, Serviços e Eventos Ltda-Contratado.

Extrato do Termo Aditivo N° 001/11 ao Contrato N° 028/2011
Processo Administrativo n° 1663/2011

Espécie: Termo Aditivo N° 001/11 ao Contrato N° 028/2011 celebrado
entre a Secretaria da Assistência Social e Cidadania – SASC e a Empresa
Construtora RM Ltda.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência
do Contrato N° 028/11 por 45(quarenta e cinco) dias, cujo objeto é a
reforma do CSU Elmira Ferraz, unidade da SASC.
Data da Assinatura: 21/09/2011
Fundamentação Legal: Art.57, II da Lei Federal N° 8.666/93.
Signatários: Francisco Guedes Alcoforado Filho – Secretaria da
Assistência Social e Cidadania – SASC – Contratada e Construtora
RM Ltda – Roberto Tajra Melo Filho – Contratado.

OF.  030
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Inexigibilidade de Licitação nº 55/11
Processo: 2458/11
Objeto: Fornecimento de água potável e esgoto ref. Setembro/2011
Empresa: AGESPISA
Valor: R$ 2.253,07 (Dois mil e duzentos e cinqüenta e três reais e sete
centavos)
Fundamentação: Art. 25, Caput da Lei 8.666/93
Termo Aditivo nº 03 ao Contrato 182/08
Processo: 2353/11
Objeto: Prorrogação de vigência
Empresa: Centro de Patologia do Piauí
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 31.10.2011
Data assinatura: 30.09.2011
Fundamentação: Art. 57, II da Lei 8.666/93
Termo Aditivo nº 03 ao Contrato 228/2008
Processo: 2353/11
Objeto: Prorrogação de vigência
Empresa: Suporte Hospitalar Ltda.
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 10.11.2011
Data assinatura: 30.09.2011
Fundamentação: Art. 57, II da Lei 8.666/93
Termo Aditivo nº 01 ao Contrato 183/10
Processo: 2353/11
Objeto: Prorrogação de vigência
Empresa: Rava Embalagens Indústria e Comercio Ltda.
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 18.10.2011
Data assinatura: 30.09.2011
Fundamentação: Art. 57, II da Lei 8.666/93
Termo Aditivo nº 03 ao Contrato 186/08
Processo: 2353/11
Objeto: Prorrogação de vigência
Empresa: A. F. G. Construções e Serviços Ltda.
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 01.10.2011
Data assinatura: 30.09.2011
Fundamentação: Art. 57, II da Lei 8.666/93
Inexigibilidade de Licitação nº 56/11
Processo: 2280/11
Objeto: Aquisição de Ressuscitador Infantil Neonatal
Marca: Babypuff TM 1020 Model.
Empresa: SIGMAX VENDAS E SERVIÇOS LTDA
Valor: R$ 70.850,00 (Setenta mil e oitocentos e cinqüenta reais)
Fundamentação: Art. 25, I da Lei 8.666/93

Francisco das Chagas Silveira da S. Junior
Coordenador/Pregoeiro de Licitação

                    CPF: 003.509.463-02

OF.  797

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

EXTRATO DE TERMO ADITIV O Nº. 001/2011

Processo Administrativo: n º. 2019/2010 (Aquisição de serviço para
implantação de sistema de informatização destinado a gerenciamento
do abastecimento e auto gestão da manutenção em rede credenciada
pela contratada para fornecimento de combustíveis e de seus
derivados, assim como, lubrificantes, pneus e manutenção preventiva
e corretiva de veículos).
Contratante: Hospital Getúlio Vargas.
Contratada: TICKET SERVIÇOS S/A.
Disposições Contratuais: Contrato Matriz nº 103/2010.
Objeto: Aditar em até 25% o valor do contrato matriz.
Fundamento Legal: Lei Nº. 8.666/93, Art.65, § 1º.
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Vargas, em Teresina/PI, 10 de
outubro de 2011.

Dr. Carlos Iglezias Brandão de Oliveira
Diretor Geral/HGV

Eduardo André de Sousa Ramos
Presidente da Comissão de Licitação/HGV

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: N° 3047/2011
CONTRATANTE: Hospital Getúlio Vargas
CONTRATADA: DIAMED LATINO AMÉRICA S/A
OBJETO: MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
FUNDAMENT O LEGAL:  Lei nº 8.666/93, Art. 25, I
VALOR:  R$ 62.361,60 (Sessenta e dois mil, trezentos e sessenta e um
reais e sessenta centavos)
FONTE DE RECURSOS: Hospital Getúlio Vargas
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Getúlio Vargas, em Teresina/
PI, 10 de outubro 2011.

Dr. Carlos Iglezias Brandão de Oliveira
Diretor Geral/HGV

Eduardo André de Sousa Ramos
Presidente da Comissão de Licitação/HGV

OF.  644

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO AA.2.1.006827/11-10/DLCA/SEAD/PI
Ato: Ato de Cooperação Técnica 204/11- ESTADO DO PIAUÍ /
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  x MUNICÍPIO DE TERESINA/
PI-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, CIDADANIA  E DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMTCAS/PI.
Partes: ESTADO DO PIAUÍ / SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO x
MUNICÍPIO DE TERESINA-SECRETARIA MUNICIPAL DO
TRABALHO, CIDADANIA  E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
SEMTCAS/PI.
Objeto: Adesão ao SRP do Estado na condição de Carona
Objetivo: Utilizar, provisoriamente, preços registrados nas Atas do
SRP do Estado que tem por objeto bens comuns – Pregão Presencial
058/2010 – Incluídas ATUALIZAÇÕES (Extrato Parcial LVI/2010
Processo Administrativo n° 00.000.2831/2010 –CCEL/SEAD/PI).
Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de
natureza provisória.
Fundamento Legal: Decreto Estadual 11.319/04
Outras Informações: DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS-
DLCA/SEAD/PI.

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário de Administração  – SEAD/ PI

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.002.1.007276/11-41 /
DLCA/SEAD/PI
Ato: Ato de Cooperação Técnica 205/11-  ESTADO DO PIAUÍ /
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO            x
MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA/PI
Partes: ESTADO DO PIAUÍ / SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO x
MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA/PI
Objeto: Adesão ao SRP do Estado na condição de Carona
Objetivo: Utilizar, provisoriamente, preços registrados nas Atas do
SRP do Estado que tem por objeto serviços comuns – Pregão Presencial
034/2010 – Incluídas ATUALIZAÇÕES (Extrato Parcial LXVI/2010
Processo Administrativo n° 000.2309/2010–CCEL/SEAD/PI).
Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de
natureza provisória.
Fundamento Legal: Decreto Estadual 11.319/04
Outras Informações: DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS-
DLCA/SEAD/PI.

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário de Administração- SEAD/PI

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.002.1.007189/11-83/
DLCA/SEAD/PI
Ato: Ato de Cooperação Técnica 201/11-  ESTADO DO PIAUÍ /
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO            x
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO-MG/
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Partes: ESTADO DO PIAUÍ / SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO x
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO-MG/SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  – SEAD/ PI
DIRETORIA  DE  LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS  ADMINISTRA TIV OS -DLCA
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Objeto: Adesão ao SRP do Estado na condição de Carona
Objetivo: Utilizar, provisoriamente, preços registrados nas Atas do
SRP do Estado que tem por objeto serviços comuns – Pregão Presencial
080/2010 – Incluídas ATUALIZAÇÕES (Extrato Parcial LXXI/2010
Processo Administrativo n° 00.006.316/2010 –CCEL/SEAD/PI).
Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de
natureza provisória.
Fundamento Legal: Decreto Estadual 11.319/04
Outras Informações: DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS-
DLCA/SEAD/PI.

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário de Administração- SEAD/PI

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.002.1.007191/11-00/
DLCA/SEAD/PI
Ato: Ato de Cooperação Técnica 202/11-  ESTADO DO PIAUÍ /
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO            x
MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ-MG/SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO
Partes: ESTADO DO PIAUÍ / SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO x
MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ-MG/
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Objeto: Adesão ao SRP do Estado na condição de Carona
Objetivo: Utilizar, provisoriamente, preços registrados nas Atas do
SRP do Estado que tem por objeto serviços comuns – Pregão Presencial
080/2010 – Incluídas ATUALIZAÇÕES (Extrato Parcial LXXI/2010
Processo Administrativo n° 00.006.316/2010 –CCEL/SEAD/PI).
Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de
natureza provisória.
Fundamento Legal: Decreto Estadual 11.319/04
Outras Informações: DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS-
DLCA/SEAD/PI.

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário de Administração- SEAD/PI

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.002.1.006431/11-03 /
DLCA/SEAD/PI
Ato: Ato de Cooperação Técnica 190/11-  ESTADO DO PIAUÍ /
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO            x
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA - ALEPI - PI
Partes: ESTADO DO PIAUÍ / SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO x
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA - ALEPI - PI
Objeto: Adesão ao SRP do Estado na condição de Carona
Objetivo: Utilizar, provisoriamente, preços registrados nas Atas do
SRP do Estado que tem por objeto bens comuns – Pregão Presencial
034/2010 – Incluídas ATUALIZAÇÕES (Extrato Parcial LXVI/2010
Processo Administrativo n° 000.2309/2010 –CCEL/SEAD/PI).
Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de
natureza provisória.
Fundamento Legal: Decreto Estadual 11.319/04
Outras Informações: DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS-
DLCA/SEAD/PI.

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário de Administração- SEAD/PI

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.2.1.006577/11-49/ DLCA/
SEAD/PI
Ato: Ato de Cooperação Técnica 199/11- ESTADO DO PIAUÍ /
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO x ESTADO DO MARANHÃO
/ SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO /
SÃO LUÍS -MA
Partes: ESTADO DO PIAUÍ / SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO x
ESTADO DO MARANHÃO / SECRETARIA DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO / SÃO LUÍS -MA
Objeto: Adesão ao SRP do Estado na condição de Carona
Objetivo: Utilizar, provisoriamente, preços registrados nas Atas do
SRP do Estado que tem por objeto bens comuns – Pregões Presenciais
013/2010 e 042/2010 – Incluídas ATUALIZAÇÕES (Extrato Parcial XLIX/
2010 e L/2010 - Processos Administrativo n°s  000.004.175 e 00.002737/
2010 –CCEL/SEAD/PI).
Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de
natureza provisória.
Fundamento Legal: Decreto Estadual 11.319/04
Outras Informações: DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS-
DLCA/SEAD/PI.

Paulo Ivan da Silva Santos
Secretário de Administração  – SEAD/ PI

OF.  635
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TERCEIRO ADITIV O AO CONTRATO
 Nº 009/2010

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA
DO PIAUÍ
CONTRATADO: STAR ONE S/A
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
Acordam os presentes pactuantes pela prorrogação do prazo de vigência
do Contrato nº 001/2009, da data de assinatura deste termo até 31.12.2011,
em conformidade com o disposto no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993.
PARÁGRAFO ÚNICO: DOS PAGAMENT OS ATRASADOS

Os serviços prestados até a data de assinatura são reconhecidos
pela CONTRATANTE e serão adimplidos, desde que comprovados
perante a autoridade competente.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO
O Contrato e seus aditivos ficam vinculados ao Pregão nº 005/2008,
Processo nº 0367 / 2008, Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 10.520 / 2002.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RECEPÇÃO E CONVALIDAÇÃO
Ficam recepcionadas e convalidadas as demais clausulas do contrato
que não conflitarem com o presente aditivo.
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo
aditivo, de forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

OF.  359

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO N.º 003/2011

CONTRATO N.º 003/2011
VINCULAÇÃO: Liberação nº 1911/2011 DLCA/SEAD/PI, Pregão nº 34/
2010, Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e Oficio FAPEPI nº 385/2011.
LICITAÇÃO: Ata circunstanciada de sorteio público de 22.09.2011, Pregão
nº 34/2010
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO
DO PIAUÍ - FAPEPI
CONTRATADA: LISERV – TEIXEIRA E ARAÚJO LTDA
OBJETO: Contrato Administrativo de prestação de serviços de vigia
noturno – 02 vigias noturnos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 54 a 80 da Lei nº. 8.666, de 21
de julho de 1993
VALOR GLOBAL: R$ 3.470,00 (três mil e quatrocentos e setenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa: 33.90.39 e Fonte 00.
DATA DA ASSINATURA: 03/10/2011
PRAZO DE VIGÊNCIA: da data da assinatura até 31.12.2011.
SIGNATÁRIOS: Bárbara Olímpia Ramos de Melo - Presidente da FAPEPI
e Deuzelita Teixeira França – Representante Legal

OF.  486

GOVERNO DO PIAUÍ
Departamento de Estradas

de Rodagem do Piauí - DER/PI

AVISO DE RESULTADO
CARTA CONVITE Nº 005/2011

         O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí DER/PI, torna público, para
conhecimento dos interessados, o resultado final da carta convite supra
epigrafada, cujo resultado é o seguinte: ITEM I: 1º lugar: ESFERA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com o valor de R$ 10.430,00 (dez mil e
quatrocentos e trinta reais); 2º lugar: FÊNIX COM. E IND. DE MÓVEIS E
EQUIP. LTDA, com o valor de R$ 13.965,00 (treze mil e novecentos e
sessenta e cinco reais); 3º lugar: VASCONCELOS & CIA LTDA, com o
valor de R$ 19.830,30 (dezenove mil, oitocentos e trinta reais e trinta
centavos); ITEM II: 1º lugar: FÊNIX COM. E IND. DE MÓVEIS E EQUIP.
LTDA, com o valor de R$ 2.022,30 (dois mil, vinte e dois reais e trinta
centavos); 2º lugar: VASCONCELOS & CIA LTDA, com o valor de R$
2.940,00 (dois mil e novecentos e quarenta reais); 3º lugar: MICROSERV
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com o valor de R$ 3.404,10 (três mil,
quatrocentos e quatro reais e dez centavos); 4º lugar: ESFERA COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA, com o valor de R$ 5.285,00 (cinco mil e duzentos e
oitenta e cinco reais). A ata final, que consubstanciam a decisão acima
prolatada, encontra-se à disposição das empresas interessadas no horário
normal de expediente deste Órgão, contando, a partir da data desta
publicação, o prazo para interposição de recurso.

Teresina, 30 de setembro de 2011.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

Visto :
Engº Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral do DER/P

OF.  023

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO N° 07/2011
OBJETO –. FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (ALMOÇO,
JANTAR E LANCHE) PARA PARTICIPANTES DA CONFERENCIA
TERITORIAL COM CIDADE SEDE EM BOM JESUS.
PROCESSO: n° 175/2011
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Art. 25, caput da Lei 8666/93
VALOR: 5.364,50
RATIFICAÇÃO:  em 10/10/2011 por Plínio Augusto da Silva Dumont
Vieira, Coordenador da Juventude.
CONTRATADA – RENATA F.L.SANTOS COELHO –
ME,CNPJ:12,153,957/0001-57
CONTRATANTE – COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO
ESTADO DO PIAUÍ
Teresina, (PI) 10 de Outubro de 2011

OF.  454

EXTRATO DE REPACTUAÇÃO AO CONTRATO PJU – 41/2009
PROCESSO ADMINISTRA TIV O:  Nº  0525/2009,
OBJETO: Convalidação do contrato e o estabelecimento do cronograma
físico de 180 (cento e oitenta) dias, como prazo limite de conclusão dos
Serviços  de  Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica em
Tratamento Superficial Duplo – TSD, na Rodovia PI – 130, Trecho:
Palmeirais  /  Amarante,  com extensão de 44,12 Km
CONTRATADA:   CONSTRUTORA   MÚLTIPLA ENG. IND. COM LTDA
FUNDAMENTO LEGAL :  Lei  No 8.666/93
DATA:  07. 10. 2011.
Assinaturas: Engº. Severo Maria Eulálio Filho (Diretor Geral do DER/PI) e
Eng. Ricardo Nery Dantas/ Sócio / Múltipla Eng. Ind  Comércio Ltda

OF.  047

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO DO PIAUÍ
EM BRASÍLIA - SURPI

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 001/2011
CONVENENTES: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI ATRAVES   DA
SUPERINTENDENCIA  DE  REPRESENTAÇÃO DO PIAUÍ  –  SURPI E
A   ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE OEIRENSE E CIDADES
VIZINHAS EM BRASÍLIA- ASCOCIV.
OBJETO: LIBERAÇÃO DE RECURSOS PARA COMEMORAÇÃO DO
DIA DO PIAUÍ EM BRASILIA, A REALIZAR-SE DE 27 A 30/10/2011.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA :30 DIAS COM VIGÊNCIA
A PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DOE.
DATA E ASSINATURA : BRASILIA/DF, 10/10/2011.
BENEDITO CARVALHO DE SÁ PELA SURPI
FRANCISCO XAVIER B. LIMA PELA ASCOCIV.

OF.  181
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OF.  682

O U T R O S

ERRATA EDITAL 002/2011 

ERRATA N. 02 
EDITAL Nº 02/2011 

TESTE SELETIVO PARA PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, SOB O REGIME DE 
DIREITO ADMINISTRATIVO PARA A DPE/PI 

 
A Presidente da Comissão Permanente de Seleção, no uso de suas atribuições, comunica que 
foram efetuadas as seguintes correções no Edital nº 02/2011, publicado em 30.09.2011:  

1) O item 2.6, “a” passa a ter a seguinte redação:  

2.6 DA REMUNERAÇÃO, VAGAS, VENCIMENTOS E JORNADA DE TRABALHO 
 
CARGO/CLASSE

/PADRÃO 
FORMAÇÃO 
ACADÊMICA 

VAGAS 
OFERECIDAS 

VAGAS 
RESERVADAS A 
PORTADORES 

DE 
DEFICIÊNCIA 

JORNADA DE 
TRABALHO 

  VENCIMENTO  

 
 
 
 
Assistente Social 

Classe II 
Padrão A 

 
 

Graduação em 
Serviço Social em 

instituição de  
Ensino Superior  
reconhecida pelo  
MEC, registro no  
Conselho/Ordem   

competente.  

  
 
 
 
04 (quatro)  

 
 
 
 
01 (uma) 

 
 
 
 
30 hs 

 
 
 
 
R$ 1.346,13 

 
 
Analista Jurídico 

Classe II 
Padrão A 

 
 
 

Curso Superior 
em Direito, em 
instituição de  

Ensino Superior  
reconhecida pelo  

MEC. 

Teresina-12 
(doze)  
 
Floriano-01 
(uma) 
 
Parnaíba-
01(uma) 
 
Picos-01(uma) 

 
 
 
 
02 (duas) vagas 
em Teresina 

 
 
 
 
30 hs 

 
 
 
 
R$ 1.346,13 

 
Analista de 

Tecnologia da 
Informação 

Classe I 
Padrão A 

Curso Superior de 
Ciências da 
Computação 

(todas 
especialidades – 

áreas de 
atuação), em 
instituição de 

Ensino Superior 
reconhecida pelo 

MEC. 

 
 
 
 
 
02 (duas) 

 
 
 
 
 
01 (uma) 

 
 
 
 
 
30 hs 

 
 
 
 
 
R$ 1.346,13 

 
 
 
 
      Psicólogo 

Classe II 
Padrão A 

 

Graduação em 
Psicologia em 
instituição de  

Ensino Superior  
reconhecida pelo  
MEC, Registro no  
Conselho/Ordem   

Competente. 

 
 
 
 
04 (quatro)  

 
 
 
 
01 (uma) 

 
 
 
 
30 hs 

 
 
 
 
R$ 1.346,13 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ
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2) O item 3.1 passa a ter a seguinte redação: 

3.1 A primeira etapa das Inscrições será realizada por via eletrônica através do site 
http://www.defensoria.pi.gov.br nos dias 10 a 14 de outubro de 2011, entre às 00horas do dia 
10 de outubro às 23 horas e 59 minutos do dia 14 de outubro de 2011. Tal etapa consistirá no 
preenchimento do formulário de inscrição online. A Defensoria Pública do Piauí não se 
responsabilizará por inscrições via internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

3) O item 3.3 passa a ter a seguinte redação: 

 
3.3 A terceira etapa da inscrição consistirá na entrega do boleto bancário, cópia do 
comprovante de pagamento da taxa de inscrição e dos documentos relacionados no item 6 
deste edital, no período de 10 de outubro de 2011 a 17 de outubro de 2011, no horário de 
expediente, a saber: 8:00 às 13:30 horas, improrrogável, na Defensoria Pública do Estado do 
Piauí: Rua Nogueira Tapety, n.º 138, Bairro dos Noivos, Cep. 64046-020, Teresina-PI. 

4) O item 3.11 passa a ter a seguinte redação: 

3.11 As inscrições deferidas serão divulgadas dia 24 de outubro de 2011. 

5) O item 3.12 passa a ter a seguinte redação: 

3.12 Os candidatos que tiveram a inscrição indeferida devem recorrer do resultado nos dias 25 
e 26 de outubro de 2011, preenchendo o formulário apresentado no ANEXO G. 

 

6) O item 3.13 passa a ter a seguinte redação: 

3.13 O resultado final, após análise dos recursos, será divulgado no dia 31 de outubro de 2011. 

7) O item 7.1 passa a ter a seguinte redação: 

7.1 A seleção simplificada compreenderá apenas a análise de currículo/documentos, através de 
critérios objetivos previstos no item 8.3. 

 

8) O item 7.3 passa a ter a seguinte redação: 

7.3 Considerar-se-ão classificados os candidatos que obtiverem maior pontuação na Análise 
Curricular e Documental, limitando o total a 3 (três) vezes o número de vagas previstas no 
item 1 deste edital. 
 

9) O item 8.3, “b” passa a ter a seguinte redação: 

b) Considerar-se-ão classificados os candidatos que obtiverem maior pontuação na análise 
curricular/documental, limitando o total a 3 (três) vezes o número de vagas previstas no item 
1. 
 

10) O item 8.4 passa a ter a seguinte redação: 

8.4 O resultado da Análise Curricular/documental (títulos) será fornecido através de Edital 
afixado na Portaria da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ – DPE/PI, Rua 
Nogueira Tapety, n.º 138, Bairro dos Noivos, Cep. 64046-020, Teresina-PI, bem como no 
endereço eletrônico www.defensoria.pi.gov.br, no dia 31 de outubro de 2011, a partir das 
09:00 horas. 
 

11) O item 8.4, “a” passa a ter a seguinte redação: 

a) Na publicação do resultado da Análise Curricular/documental constará identificação apenas 
dos candidatos habilitados acompanhado da pontuação obtida na Análise 
Curricular/documental. 

12) Exclui-se o item 9. 

13) O item 10.1 passa a ter a seguinte redação: 

10.1 Em caso de igualdade de pontos na análise curricular/documental originando empate na 
classificação final serão utilizados, quando couber, os seguintes critérios de desempate, 
sucessivamente: 

 
a) Maior pontuação obtida em virtude de Experiência profissional na área de atuação da 
Defensoria Pública (direitos humanos; trabalho desenvolvido com hipossuficiente; com 
pessoas em situação de vulnerabilidade; e todos os segmentos atendidos pelos núcleos 
especializados da Defensoria); 
b) Maior pontuação obtida em virtude de Experiência profissional na área de opção do 
candidato; 
c) Maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento; 
d) Maior tempo de serviço público prestado ao Estado do Piauí. 

 

14) O item 11 passa a ter a seguinte redação: 

A Defensoria Pública do Estado do Piauí, publicará em Diário Oficial do Estado e no site 
www.defensoria.pi.gov.br, o resultado da análise curricular e o resultado provisório do 11 
Processo Seletivo Simplificado no dia 04 de novembro de 2011. 

15) O item 12.1 passa a ter a seguinte redação: 

12.1 A interposição dos recursos poderá ser feita entre os dias 07 e 08 de novembro de 2011. 

16) O item 13.5 passa a ter a seguinte redação: 

 
13.5 O candidato classificado será admitido como Psicólogo/Assistente Social/Analista de 
Tecnologia da Informação/Analista Jurídico do quadro provisório, com jornada de trabalho de 
30 (trinta) horas semanais. O contratado contribuirá para o Regime Geral da Previdência 
Social, na forma do art.40, §13 da CF, conforme disposto na Lei Estadual 5.309/2003. 

 

17) O item 14.7 passa a ter a seguinte redação: 

DATAS EVENTOS 
30/09/2011 Publicação do edital 
03/10/2011 e 04/10/2011 Período de solicitação de isenção da 
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taxa de inscrição 

03/10/2011 a 04/10/2011 Período de entrega de documentos da 
pessoa com deficiência (item 4.1) 

06/10/2011 Resultados dos pedidos de isenção 
deferidos 

06/10/2011 Resultados da análise dos documentos 
das pessoas com deficiência. 

07/10/2011  Prazo para recursos ao indeferimento do 
pedido de isenção 

07/10/2011  Prazo para recursos ao indeferimento da 
análise dos documentos da pessoa com 
deficiência 

10/10/2011 Resultado final pedido de isenção 

10/10/2011 Resultado final dos candidatos com 
deficiência 

10/10/2011 a 14/10/2011 Período de inscrições Online 
17/10/2011 Prazo final para entrega de documentos 

da Inscrição 
24/10/2011 Resultado das inscrições deferidas 
25/10/2011 e 26/10/2011 Prazo para recursos ao indeferimento de 

inscrições 
31/10/10 Resultado final dos recursos 
04/11/2011 Resultado provisório 
07/11/2011 e 08/11/2011 Prazo para recurso ao resultado 

provisório 
14/11/2011 Resultado final após análise dos 

recursos 

 
Teresina (PI), 13/10/2011. 
 
 
Andrea Melo de Carvalho 
Presidente da Comissão Permanente de Seleção  

OF.  651

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE E
AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS DA REGIONAL  DE
SIMPLICIO MENDES-PI
SINACSCER
CNPJ: 14.144.167/0001.30
Simplício Mendes- PI
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA RATIFICAÇÃO DA
FUNDAÇÃO
O Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate
as Endemias da Regional de Simplício Mendes-PI, com endereço na
Rua Arnaldo Ferreira de Carvalho- Nº 782 convoca todos os membros
da categoria de Agentes Comunitários de saúde e Agentes de Combate
as Endemias: assalariados empregados permanentes, que exerçam
atividades individuais ou coletivas nos municípios que compreende a
base territorial: Simplício Mendes, Bela vista do Piauí, Conceição do
Canindé do Piauí, Isaias Coelho do Piauí, Paes Landim, Campinas do
Piauí, Floresta do Piauí, São Francisco de Assis do Piauí, Pedro
Laurentino, Lagoa do Barro do Piauí, Socorro do Piauí, Nova Santa
Rita para Assembléia Geral a ser realizado ás 8: 00 às 14 horas, do dia 29
de outubro de 2011, na Câmara Municipal de Vereadores de Simplício
Mendes que irá tratar da seguinte ordem do dia:

1) RATIFICAÇÃO DA FUNDAÇÃO DO SINDICATO
DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E
AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS DO
REGIONAL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI

Ivo Ferreira de Santana
Presidente

Simplício Mendes, 14 de outubro de 2011

P.P.  13408

AGRESTE MINERAÇÃO INDÚSTRIA  E COMÉRCIO LTDA, CNPJ
Nº: 11.414.824/0001-24, torna público que requereu à Secretaria do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Outorga de Direito
de Uso de Recursos Hídricos, para:
Dados do Empreendimento: DRAGA
Denominação da fonte: RIO PIAUÍ
Localização Geográfica: Latitude-8º22’49,31’’S     Longitude-
42º13’25,17’’O
Localização Hidrográfica: Bacia-PARNAÍBA      Sub-bacia-CANINDÉ
Volume requerido (m³/ano): 15.000
Finalidade do uso da água: EXTRAÇÃO DE AREIA POR DRAGAGEM

P.P.  13411

CERÂMICA  CAPIVARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ
nº 05.425.706/0001-19 torna público que requereu à Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, as Licenças Prévia
(LP), de Instalação (LI) e de Operação (LO) para extração de argila no
município de São João do Piauí, localidade Espinheiro/Pé do Morro.

P.P.  13412

NAZARÉ AGROINDUSTRIAL  LTDA., instalada no município de Santa
Filomena/PI, torna público que requereu junto à Secretaria do Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos do Estado do Piauí – SEMAR a
mudança de titularidade da Licença de Operação para projeto agrícola
nº D000106/10, processo 0194/09, válida até 25/01/2012, anteriormente
em nome de Fazenda Assis Ltda, e que recebeu a aludida licença.

P.P.  13407

GALILÉIA  AGROINDUSTRIAL  LTDA., instalada no município de
Baixa Grande do Ribeiro/PI, torna público que requereu junto à
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Estado do
Piauí – SEMAR a Prorrogação da Licença Prévia nº D001567/10,
referente ao projeto agrícola de produção de grãos da Fazenda Galiléia.

P.P.  13406

FLAVIANO DA  SILVA RIBEIRO  inscrito no CNPJ do MF sob o n°
07.565.865/0002-25 torna público que requereu junto a Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, a Licença de Operação relativa
ao posto de combustível situado na Rua Major Jerônimo Belo, s/n,
Centro, município de Anísio de Abreu-PI.

P.P.  13410

ANTONIO ROGÉRIO GOUVEIA  JÚNIOR TORNA AO PUBLICO QUE
REQUEREU JUNTO A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HIDRIGOS – SEMAR AS LICENÇA ( LP -= LI - LO )   PARA
IMPLANTAÇÃO DE PROJETO AGRICOLA (CANA DE AÇUCAR), NA
FAZENDA CALIFORNIA NO MUNICIPIO DE UNIÃO - PI.

P.P.  13409


